
 

 

Câmara Técnica de Comunicação, Participação, Diálogo e 

Controle Social (CT-CPDCS) – CIF 

MINUTA 

 

NOTA TÉCNICA Nº 10/2018/CTCPDCS/CIF 
 

ASSUNTO: PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO NACIONAL E INTERNACIONAL (PG 36) – versão 

outubro de 2018  

 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A cláusula 175, da Subseção V.3 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta – TTAC 

estabelece o Programa de Comunicação Nacional e Internacional, de cunho compensatório. 

2. A Fundação Renova apresentou para Câmara Técnica de Comunicação, Participação, Diálogo e 

Controle Social (CT-CDPCS) a versão 4 da Definição do Programa, na data de 26 de outubro de 

2018. 

3. A Câmara Técnica de Participação, Diálogo e Controle Social, reunida no período de 8 e 9 de 

novembro de 2018, em Belo Horizonte / MG, apresenta a nota técnica a seguir. 

 

 

                                                                                                            ANÁLISE 

4. O documento analisado apresenta, de modo geral, as alterações solicitadas nas reuniões 

presenciais com a Fundação Renova e de acordo com a Nota Técnica nº 06/2018/ CT CPDCS/ CIF 

desta Câmara Técnica.   

5. A Câmara Técnica de Participação, Diálogo e Controle Social aprova, parcialmente, a entrega da 

definição do Programa de Comunicação Nacional e Internacional, com as seguintes 

recomendações: 

a. A Câmara Técnica aprova o valor do orçamento estimado do programa em R$ 38 milhões, 

sendo para a “implantação da plataforma digital” R$ 1,9 mi e para “Manutenção da 

plataforma digital” R$ 36,1 mi, conforme documento encaminhado pela Secretaria Executiva 

do CIF no dia 29 de outubro de 2018. 

b. Apresentar cronograma de reformulação do site da Fundação Renova observando todas as 

recomendações constantes da Nota Técnica 06. Todas as solicitações devem ser 

implementadas no prazo de 90 dias. 

i. Caixa de comentários, sem moderação ao final de todas as notícias; 

ii. Pergunta ao final de cada notícia se as informações apresentadas foram úteis para 

o usuário; 

iii. Dar destaque a conteúdos explicativos, não somente em Perguntas e Respostas; 

iv. Criação de agenda e pautas das atividades da Fundação Renova com os atingidos 

nos territórios. 

c. Devem ser definidos até dezembro de 2018, o indicador para as redes sociais oficiais da 

Fundação Renova e a verificação da meta de 14 mil acessos/ mês com parâmetros 

setoriais/ geográficos. 

 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 2018. 

 
MARIA THEREZA FERREIRA TEIXEIRA 

Coordenadora da CT CPDCS 


